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LEI N° 1.126/2014

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA QUE INICIA NA AV.
JOÃO MARQUES LUIZ, ATÉ OS LIMITES DA RUA
MARIA GERALDA DE JESUS, EM ARAPUTANGA-
MT.

O Prefeito Municipal de Araputanga, SIDNEY PIRES
SALOMÉ,no uso de suas atribuições legais faz saber que por
iniciativa da Câmara Municipal de Araputanga, foi aprovado e
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º. Fica o trecho que interliga à Av. João Marques Luiz,
até os limites da Rua Maria Geralda de Jesus, denominado Rua “Santa Clara".

Artigo 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Artigo 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga/MT, Estado de
Mato Grosso, aos dez (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatorze (2014).

SIDNEY PIRES SALOMÉ
Prefeito Municipal
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JOSÉ MARRA NERY Local: Araputanga Comarca: Araputanga UF: MT
Prefeito Municipal

Publicado por: Perímetro: 25.909,46 m Área: 2.461,1006 ha
Jose Marques da Silva

Código Identificador:A8D9FF9E Equipamento Utilizado: GPS navegação

DESCRIÇÃOESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de coordenadas
N 8.292.938,23m e E 357.868,45m; deste, segue confrontando comGABINETE DO PREFEITO ALFREDO SALLES GRAÇAS, com os seguintes azimutes eLEI N° 1.126/2014 distâncias: 168°22'18" e 4.813,73 m até o vértice M-02, de
coordenadas N 8.288.223,30m e E 358.838,72m; deste, segueDÁ DENOMINAÇÃO À RUA QUE INICIA NA confrontando com RODOVIA MT 248, com os seguintes azimutes eAV. JOÃO MARQUES LUIZ, ATÉ OS LIMITES distâncias: 226°46'16" e 853,49 m até o vértice M-03, de coordenadasDA RUA MARIA GERALDA DE JESUS, EM N 8.287.638,73m e E 358.216,84m; 198°54'26" e 559,54 m até oARAPUTANGA-MT. vértice M-04, de coordenadas N 8.287.109,37m e E 358.035,53m;
deste, segue confrontando com RODOVIA MT 175, com os seguintesO Prefeito Municipal de Araputanga, SIDNEY PIRES SALOMÉ, no azimutes e distâncias: 116°24'51" e 405,23 m até o vértice M-05, de

uso de suas atribuições legais faz saber que por iniciativa da Câmara coordenadas N 8.286.929,11m e E 358.398,46m; deste, segueMunicipal de Araputanga, foi aprovado e eu sanciono e promulgo a confrontando com ESTRADA MUNICIPAL, com os seguintesseguinte lei: azimutes e distâncias: 173°25'25" e 1.661,76 m até o vértice M-06, de
coordenadas N 8.285.278,28m e E 358.588,77m; deste, segueArtigo 1°. Fica o trecho que interliga à Av. João Marques Luiz, até os confrontando com JOAQUIM FERREIRA MARQUES E OUTROS.limites da Rua Maria Geralda de Jesus, denominado Rua "Santa com os seguintes azimutes e distâncias: 275°58'34" e 706,51 m até oClara".
vértice M-07, de coordenadas N 8.285.351,83m e E 357.886,10m;
deste, segue confrontando com ESPÓLIO MARIA GERALDA DEArtigo 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. JESUS, com os seguintes azimutes e distâncias: 275°32'17" e 641,44
m até o vértice M-08, de coordenadas N 8.285.413,74m e EArtigo 3º Revogam-se as disposições em contrário. 357.247,66m; 276°05'11" e 44,91 m até o vértice M-09, de
coordenadas N 8.285.418,50m e E 357.203,00m; 276°38'28" e 109,00Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga/MT, Estado de Mato
m até o vértice M-10, de coordenadas N 8.285.431,10m e EGrosso, aos dez(18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e 357.094,72m; 275°55'27" e 414,04 m até o vértice M-11, dequatorze (2014). coordenadas N 8.285.473,84m e E 356.682,90m; deste, segue
confrontando com RODOVIA MT 475, com os seguintes azimutes eSIDNEY PIRES SALOMÉ
distâncias: 279°11'56" e 38,66 m até o vértice M-12, de coordenadasPrefeito Municipal
N 8.285.480,02m e E 356.644,74m; deste, segue confrontando comPublicado por: ESTRADA MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e distâncias:Emerson Monteiro Tavares 276°52'50" e 329,62 m até o vértice M-13, de coordenadas NCódigo Identificador:E0854FF9 8.285.519,51m e E 356.317,49m; deste, segue confrontando com
CÓRREGO DAS PITAS, com os seguintes azimutes e distâncias:GABINETE DO PREFEITO
338°26'32" e 116,83 m até o vértice M-14, de coordenadas NLEI MUNICIPAL N.º1127/2014
8.285.628,16m e E 356.274,57m; 350°32'16" e 107,78 m até o vértice

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PERÍMETRO M-15, de coordenadas N 8.285.734,47m e E 356.256,85m;
308°28'49" e 220,69 m até o vértice M-16, de coordenadas NURBANO DO MUNICIPIO DE ARAPUTANGA -

MT. 8.285.871,80m e E 356.084,09m; 304°16'35" e 314,83 m até o vértice
M-17, de coordenadas N 8.286.049,10m e E 355.823,94m;

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga, 335°27'41" e 248,22 m até o vértice M-18, de coordenadas N
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber 8.286.274,90m e E 355.720,85m; 311°52'40" e 172,53 m até o vértice

M-19, de coordenadas N 8.286.390,07m e E 355.592,39m; 3°34'35" e,ue a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei: 142,03 m até o vértice M-20, de coordenadas N 8.286.531,82m e E

355.601,25m; 52°41'46" e 116,95 m até o vértice M-21, de
Art. 1°. Fica alterado o perímetro urbano do Município de coordenadas N 8.286.602,70m e E 355.694,27m; 356°38'01" e 150,87
Araputanga/MT, totalizando uma área de 24.611.006,00 m² (vinte e m até o vértice M-22, de coordenadas N 8.286.753,31m e E

355.685,41m; 304°59'31" e 216,29 m até o vértice M-23, dequatro milhões, seiscentos e onze mil, e seis metros quadrados), coordenadas N 8.286.877,34m e E 355.508,22m; 288°51'26" e 155,59conforme descrição contida no memorial e mapa que segue em anexo. m até o vértice M-24, de coordenadas N 8.286.927,63m e E
Art. 2º - As despesas necessárias a execução da presente lei, correrão 355.360,98m; 323°07'30" e 154,91 m até o vértice M-25, de

coordenadas N 8.287.051,56m e E 355.268,02m; 352°43'07" e 244,84por contas das dotações próprias do orçamento vigente e, se m até o vértice M-26, de coordenadas N 8.287.294,42m e Enecessário, serão promovidas suplementações.
355.236,99m; 294°06'46" e 77,41 m até o vértice M-27, de

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, coordenadas N 8.287.326,05m e E 355.166,33m; 328°59'08" e 228,39
m até o vértice M-28, de coordenadas N 8.287.521,78m e Erevogando as disposições em contrario.
355.048,65m; 329°04'32" e 206,39 m até o vértice M-29, de

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato coordenadas N 8.287.698,83m e E 354.942,59m; 330°06'06" e 142,96
Grosso, aos dois (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e m até o vértice M-30, de coordenadas N 8.287.822,77m e E

354.871,33m; 263°43'03" e 112,97 m até o vértice M-31, dequatorze (2014).
coordenadas N 8.287.810,41m e E 354.759,03m; 332°20'23" e 284,99

SIDNEY PIRES SALOMÉ m até o vértice M-32, de coordenadas N 8.288.062,83m e E
Prefeito Municipal 354.626,73m; 329°17'29" e 108,61 m até o vértice M-33, de

coordenadas N 8.288.156,21m e E 354.571,27m; 335°55'56" e 250,63
MEMORIAL DESCRITIVO m até o vértice M-34, de coordenadas N 8.288.385,05m e E

354.469,06m; 7°54'26" e 161,00 m até o vértice M-35, de
Imóvel: Perímetro Urbano de Araputanga coordenadas N 8.288.544,52m e E 354.491,21m; 332°14'29" e 190,22
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